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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA “7 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NO 2.877 DE L6 DE SETEMBRO DE 1981 
dida dm qm e o e e a e PO o e em o 1 e e im O e e e A e mm mm 

"Declara de utilidade pública a Sociedade Amigos 

do Bairro Jardim do Sol", 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal & Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe sao conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e êle - 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade publica a So 

ciedade Amigos do Bairro Jardim do SotL. 

am Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3P - Revogam-se as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos Lê de se » 

tembro de L96tL. 

DR. CLAIN FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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